
 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO  

P R O C E S S O TC – 04.620/14 
Município de Campina Grande. Fundo 
Municipal de Defesa dos Direitos Difusos – 
PROCON. Prestação de Contas, exercício de 
2013. Regularidade com ressalvas. Aplicação 
de multa e recomendações. 
Recurso de Reconsideração. Conhecimento e 
provimento. 
 

A C Ó R D Ã O     AC2 - TC -02942/16 

RELATÓRIO 

1. Cuidam os presentes autos da Prestação de Contas Anual do FUNDO MUNICIPAL 
DE DEFESA DOS DIREITOS DIFUSOS DE CAMPINA GRANDE (PROCON), relativa ao 
exercício de 2013, de responsabilidade do Sr. FLORIANO DE PAULA MENDES BRITO 
JÚNIOR.  

2. Na sessão realizada em 22/03/16, esta 2ª Câmara decidiu, por meio do Acórdão AC2 
TC 00888/16: 

2.01. Julgar regulares com ressalvas as contas prestadas pelo Sr. Floriano de Paula 
Mendes Brito Júnior, ex-Coordenador Executivo do Fundo Municipal de Defesa dos 
Direitos Difusos de Campina Grande, relativas ao exercício de 2013; 

2.02. Aplicar multa no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), correspondente a 45,40 UFR 
ao Sr. Paulo Porto de Carvalho Junior, com fundamento no art. 56 da Lei Orgânica 
desta Corte; 

2.03. Recomendar à atual gestão do Fundo Municipal de Defesa dos Direitos Difusos, no 
sentido de estrita observância às normas constitucionais e infraconstitucionais, e 
quanto à gestão geral, não incorrer em quaisquer das falhas e irregularidades 
hauridas e confirmadas pela Auditoria neste álbum processual, sob pena de 
repercussão negativa em prestações de contas futuras. 

3. Inconformado, o Sr. Paulo Porto de Carvalho Junior interpôs o presente Recurso de 
Reconsideração, analisado pela Auditoria (fls. 128/132), que concluiu esclarecidas as 
falhas anteriormente atribuídas ao recorrente. 

4. O MPjTC, em Parecer de fls. 134/137, opinou, em resumo, pelo conhecimento do 
Recurso de Reconsideração e, no mérito, pelo seu provimento, com a reforma da 
decisão recorrida e desconstituição da multa aplicada. 

5. O processo foi agendado para a pauta da presente sessão, ordenadas as 
comunicações de praxe. É o Relatório. 

VOTO DO RELATOR 

As falhas, de responsabilidade do Sr. Paulo Porto de Carvalho Junior, foram 
devidamente esclarecidas por ocasião do Recurso de Reconsideração, de modo a não 
mais subsistir a eiva que ensejou a aplicação da multa ao recorrente. Portanto, Voto 
em harmonia com o Parquet, no sentido de que o presente Recurso de Reconsideração 
seja conhecido e, no mérito, pelo seu provimento, para afastar a multa aplicado ao Sr. 
Paulo Porto de Carvalho Junior por meio do Acórdão AC2 TC 00888/16, mantendo os 
demais termos da decisão recorrida. 



 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO  

 

DECISÃO DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL 

Vistos, relatados e discutidos os autos do PROCESSO TC-04.620/14, 
os MEMBROS da 2ª Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA (TCE-PB), à unanimidade, na sessão realizada nesta data, 
ACORDAM em conhecer do presente RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO e, 
no mérito, conceder-lhe PROVIMENTO para afastar a multa aplicado ao 
Sr. Paulo Porto de Carvalho Junior por meio do Acórdão AC2 TC 
00888/16, mantendo os demais termos da decisão recorrida. 
 

                                                             Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões da 2ª Câmara do TCE-PB – Mini Plenário Conselheiro Adailton Coêlho Costa. 

João Pessoa, 08 de novembro de 2016. 

 
 
 

_______________________________________________________________ 
Conselheiro Arnóbio Alves Viana - Presidente da 2ª Câmara 

 
 

 
 

 
 

_______________________________________________________________ 

Conselheiro Antônio Nominando Diniz Filho - Relator 
 

 
 

 
 

________________________________________________________________ 
Representante do Ministério Público junto ao Tribunal 
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